
'bESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL
NUt'ttcípto oe sÀo vtcENTE D0 suL
SECRETARIA MUNICIPÂL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMO DE REFENÊUCTA DISPEIISA DE LTCITAçÃO t+

Município: São Vicente do Sul - RS ,
Depnrtamento: Secretaria Municipàt ae'obras e Sanearne,to
Responsável pelo Pedido: Henri clire Lichtenecke r Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A contratação de serviço para o reparo clo GAMINHÃO PACI(, PLACA

IVM9453, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no
rnunicípio, por este motivo ele não pode ficar paraclo-

Considera-se como urn problema a ser resolvido, derrtro cla perspectiva clo
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço clo município corn
rnelhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, confbrme descrito acima a necessiclade dapompra. r

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A DE,MANDA DA

SECRETARIA MLJNICIPAL DE OBRÂS

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES ,iO 
'ururo,A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos s.erviços da mesma, da forrna correta dentro c]a nonnalidaàe

Finalidade: ORDEM DE COMPRA
SECRETARIA DE OBRAS

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDLDA
_._--r-:-r

Tquan[. unto. uescnçeo Valor Unit. Valor Total
1 1 svÇo CONSERTO DE ÍV]OLAS DA GABINE Rs 3s0,00 RS 3so,oo
2 1 svÇo SERVIÇO DE SOLDA SUPORTE DA GABINE Rs 200,00 Rs 200,00
3 1 svÇo CONSERTO DO SUPORTE FILTRO DE AR RS 1so,oo RS 1so,oo
4 t svço CONSERTO CH ICOTE ELETRICO Rs 1.2s0,00 RS 12sô,oo
5 t svÇo DESMONTAR DIFERENCIAL Rs 3000,00 Rs 3000,00
6 L svÇo DESÍvroNTAR E MoNTAR orrEnErucrnLl

CARCAÇA
Rs s000,00 RS sooo,oo

TOTAL Rs 9.950,00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo enl vista a grande quantidacle de locais em nosso município que necessitam

de manutenção arravés do uso clo GAMINHÃO PACK, PLACA IVM94i3, que são de
demanda constante com esse equipamento, há a neoessidade de se adquirir Lrm produto
de qualidade e que atendem as expectativas da administraçao municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decbrrência de terlnos que lrrestar atendirnento cliário a serviclores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem fàlhas, pois as 1.alhq5
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sllgere-se a formalização cle processo de cÍispensa de licitação para a
execução do objeto acima especifiçadd,. sob o criterio de jJlgamento cle menor valor
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wtuNrcípro oE sÀo vtcENTE Do suL
SECRETARIA MUNIOIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

global, visando ao atendimento clo princípio da economicidade como interesse da
Administração.

,yg

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a
apenas uma Pessoa iurídica, por um valor cefto e detern-rinado do que
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação

contratação de

várias Pessoat

A razáo da escolha do fornecedor e a vantajosiclacle econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços menciopada no estudo técnico preliminar. os valores
estimados da presente contratação diieta êstão compatíveis com os valorês praticaclos pelo
nrercado, conforme exige o arti§,r 23 daLei 14 n3j21

s. Dos REQUTSTTOS DA COr\TRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adrninistração.

6. DA EXECUÇÃq DO OBJETO:

6.t DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:
6 I l..Efetuu. o pogu,rento devido pela execução do objeto contratado, nà

pÍazo estabelecido, desde que cumpridas todas aslormaliclades e exigências previstas,
6.1.2 Aplicar as penaridades regulamentares e contratuais;
6.1.3 cumprir e fazer.curfrprir as cráusulas do contrato;
6.1 4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção.

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das lalhas eventualmente detectadas,

6.2. DAS OBRIGAÇOES nA CONTRATADA:
6 2 l. A CONTRATADA deverá respottsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiios, clecorrentes Ce sua culpa ou clolo
na execução do objeto contrataclo.

622' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
lib_.I§t"! ^ 

previdenciários, Ílscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO I
62'3. A CONTRATADA deverá manter, clurante toda a vigência do

CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas o. .o,",-diçõ.r;;
habilitação e qualificação exigidas nor 1ç1 no CbNTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZ{ÇÃo:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria cla Comissão Organizadora do .u.nto. Alem clisso, o
fiscal designado ser-á o(a) Sr(a) carros Leandro cavalheiro l)r:tra.

8. DA FORMA E CRITERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o lornecedor proponente cla melhor oferta, assim consideracla

a lllenor proposta por valor global, desde qlle apresente a segr-rinte documentação:
Habilitação:
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ESTANO DO RIO GRANDÊ DO §UL
MUNICIPIO DE SÀO"VICENTE DO §UL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

8.1. Nos termos do arligo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos segui,tes requisitos.

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ);

Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/or-r rnunicipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
cornpatível com, o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estaclual e/ou municipal do
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fbrma da lei; r

IV - a regularidade relativa à Seguridacle Social e ao FGTS, que clemonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perantç a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua cap:rcidade técnica a contratada deverá apreseltar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públito ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa oLr regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÂO ORÇAMEXTÁRIa:
9. l. Os recursos para cobeftura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatorio da contadoria em anexo a este Termo.

r0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contraàção do serviço é cle RS 9.950,00 (nove rnil, novecentors

e cinquenta reais), conforme pesquisa de rnercado anexacla.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtqs

Fab ri cante

12 CRITERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo paiopugarrento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA
O pagamento será efetuaclo por meio cle Ordem Bancária de Credito, mediante

deposito em conta 'corrente, na agência e estabelecimento bancário indicaclo pela
CONTRATADA

Será consiclerad a datado pagamento o dia em qlle constar como emitida a orderi
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela coNTRATADA, que ponientura não tenha siclo acorcláda.

O CNPJ cla CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá'ser o mesmo cla
documentaçãoapresentada. 11

a serem adquiridos, devern obedecer aos prazos do
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t3 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizadacom fundamento na Lei Federal l4 13312021, devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, por-tarias e normas f'ederais, estaduais e
rnunicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, direi ru B3Do2l

São Vicente do Sul-RS , OZ de março de 2026.

BrfencoirÍ

Ccorcl Cazarla

I

I
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'bESTADO DO RIO GRANÜE DO §UL
MUNICíPIO DE SÃCI VICENTE DO §UL
SECRETARIA MUNICIPAL DE üBRA§ E §ANEAMENTO

TERMo DE REFEnÊNcla DTsrENSA DE LrcrrlÇÃo ro

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal cle Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourl

I. JUSTIFTCATTVA DA COMPRA:
A cornpra cle peças para o r.puró,lo CAMINHÃO VOLVO,

faz-se necessária pois este veícúlo supre uma demancla muito alta no
motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como urn problema a ser resolvido, dentro da perspectiva clo
interesse público, cont intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atencla todas as exigências soricitadas.

Destaca-se, poftanto, confortne descrito acima a necessidacle da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRtr'TARIA

MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: I

A secretaria de Municipal cle Obras precisa de fazer a contrataÇão para suprir a
alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidaàe.

PLACA JCB8B4O,
rnunicípio, por este

^

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CON IRATAÇÃO 2

Tendo em vista a grandé"quantidade de locais em nosso mr-rnicípio que necessitam
de manutenção através do uso do GAMINHÃO voLvo, PLACA JC|8B40, que são de
demanda constante cont esse equipamento, há a necessiclade cle se adquirir url procluto
de qualidade e que atendem as expectativas da aclministração rnunicipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidacle da manutenção caso seja necessário.

Em clecorrência de tertnos que prestar atenclimento diário a seruidores e
população, necessitamos clue o fornecimento seja contínuo, sem fàlhas, pois as fal6as
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos municipes que
necessitam dos serviços públicos.

Finalidade: ORDEM DE "ÇOMPRA
SECRETARIA DE OBRAS.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unít. Valor Total
L t UN CUICA FREIO 3OX3O LNG R$ 397,00 Rs 397,00
2 t UN PARAFUSO SEXT 8X5O MA Rs 4,00 R$ 4,00)
J 1" UN PORCA TRAVANTE M8 Rs 2,00 R$ 2,00
4 t UN PORCA ROSA OSCILANTE Rs 18,00 Rs 18,00
5 2 UN UNIÃO PARATUBO 6M Rt 17,00 R$ 34,00
6 1_ UN TUBO DE NYLON 6ÍVIM R$ 7,00 RS 7,oo
7 t UN. GRAMPO TRAVATOMBADOR Rs 15,00 Rs 15,00
8 t UN u HrÃo PARA TU Bo 6ÍvtÍvt Rs 17,00 Rs 17,00
9 t UN COTOVELO RAPI DO PLASTICO Rs 1.9,00 Rs 19,d0
10 0,3 UN TUBO DE NYLON I/4 Rs 7,00 RS 2,10

TOTAL RS 515,10
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bESTADO DO RIO GRANDH DO SUL
MUNICÍPIO DE SÀO VICEI{T§ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÀS E SANEAMENTO

Assim, sugere-se a formalização de processo cÍe dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento cle menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economiciclacle como interesse da
Administração.

Em análise das opções clisponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação cle

apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinaclo clo que várias pessoas

Jr-rridicas, podendo ocorrer pedidos de reequilibrio, reajuste e repactuação.
Arazão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tern

respaldona pesquisa de preços mencionada no estuclo técnico prelirninar Os valores
estimados da presente contrataÇão direta estão cornpatíveis com os valores praticados pelE
mercado, confbrrne exige o aftigo 23 daLei 14.133121.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo cle Ref'brência será prestado cle fbrma direta.
A entrega deverá ser fe'ita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇôEs na CONTRA.TANTE:
6.1. I Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as fbrmalidades e exigências previstas;
6.1.2 .Aplicar as pe.alidades regulan'rentares e contratuais,
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas clo contrato;
6.1 4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratacla na aplicaçã9

de qualquer sanção;
6.1 5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente cletectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOES NN CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá respousabilizar-se por quaisqr,rer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, clecorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, resultantes da execução clo
CONTRATO

6.2 3 A CONTRATADA deverá manter, clurante tocla a vigência clo
CONTRATO, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coúições cle
habilitação e qualificação exigidas por lei no COI,ITRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALuZAÇAO: r
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Poftaria da Comissão Organizaclora do evenio. Alem diiso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) carlos leanclro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente cla melhor oferta, assinr consideracla

a menor proposta por valor global, desrle que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:
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e/ou rnr"rnicipal, se
ramo de atividade e

8.1. Nos termos do arligo 68 da Lei 14.133121, as habilitações frscal, social çtrabalhistaserão aferidas media.te a verificação dos seguintes requisítos':
I - a ittscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNpJ);
II - a inscrição ,o cadastro de contribuintes estaclual

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, per-tinente ao seu
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazendafecleral, estadual e/ou municipal clo
dornicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na Íbrma cla lei;

IV - a regularidade relativa à Seguriclacle Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituíclos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratacÍa deverá apresentar Atestaclo

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito púb1ito ou privado, qr-re
comprove que o proponente executou, de fbrma boa oll regular, serviços cot"1l
características idênticas ou similares às do objeto. I

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇA M EXrÁRra :

9.1. Os recursos para cobertura cla despesa decorrente cla execução clo objeto
contratado será conforme relatorio da corrtacloria ern anexo a este Termo.

r0. cusro ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço e cle nS 515,1.0 (quinhentos e quinze

reais com dez centavos), conÍbrrne pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTTA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devern obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagantento será de ate 30 (trinta) clias apos a entrega da Nota Fiscar[

devidamente atestada pelo setor competente
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome clo CONTRATADA
O pagamerlto será efetuado pormeio cle Ordem Bancária de Crédito, mecliante

deposito em conta corrente, pa agência e estabelecirnento bancário inclicaclo pela
CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilrzarâpor qr-ralquel despesa que venha a ser
ef-etuadapela coNTRATADA, qlre porventura não tenha sido acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo cla
docum entaçãoapresentada.
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13 DA LEGTSLAçÂO:
AcontrataçãoserárealizadacomtundantentonaLeiFederal l4 l33l2)2l,devendo

observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e rlormas federais, estacluais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de Iicitação constante no artigo 75, daLei 14 13312021.

de março de 2p26,
t,;!:ililq##

0anrlaCoord.
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